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PORTARIA Nº. 232/2025 

 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica designado como Gestor do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 01/2025 que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS 

ALUNOS DO MUNICÍPIO DE IBITIRAMA NO ANO LETIVO DE 2025, DEVIDO 

AO ELEVADO NÚMERO DE ALUNOS E REMANEJAMENTO DAS UNIDADES 

ESCOLARES SURGIRAM NOVAS ROTAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE CONTRATO DE ACORDO COM O DESCRITO NO ANEXO 

I DESTE CONTRATO. POR UM PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 

EM ATENDIMENTO AO PROCESSO N O 2745/2025 DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, promovido pelo município de Ibitirama, estado do 

Espírito Santo, através da Secretaria Secretária Municipal de Educação, a Secretária da 

pasta LAUDICEIA ZAMBOTI DE SOUZA e como fiscal do referido contrato o 

servidor VANDERLEI VEZULA. 

 

Parágrafo Único - Ao fiscal ora nomeado caberá acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

materiais, objeto do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios caso 

necessário e comunicar a administração todas as ocorrências relacionadas com a entrega 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

eventualmente observados, bem como, controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

Ibitirama-ES, 16 de Outubro de 2025. 
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